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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 138/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e aos responsáveis pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, sugerindo a seguinte providência:

 

 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA AGÊNCIA DOS CORREIOS NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO
THOMAZ

 

 

Justificativa:

A agência dos Correios do Distrito de Prudêncio Thomaz desempenha um papel essencial na
prestação de serviços postais, como envio e recebimento de correspondências e encomendas,
pagamentos de contas e demais serviços oferecidos pela estatal. No entanto, a estrutura atual da
unidade não atende de forma satisfatória a demanda da população, apresentando limitações
de espaço, infraestrutura precária e necessidade de melhorias na acessibilidade e no
atendimento ao público.

 

A ampliação e reforma da agência permitirão maior conforto e eficiência no atendimento,
reduzindo filas e agilizando os serviços prestados aos moradores. Além disso, a modernização da
unidade garantirá melhores condições de trabalho para os funcionários e possibilitará a ampliação
dos serviços oferecidos, beneficiando toda a comunidade.

 

 

Diante dessa necessidade, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos
encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo e à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
garantindo melhorias estruturais e maior qualidade no atendimento à população do Distrito de
Prudêncio Thomaz.

Sala das Sessões, 07/02/2025 - 10:55:33
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